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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. DAVID MIRANDA) 

Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001, para estabelecer 
cobrança de Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica (Condecine) sobre a receita 
de empresas estrangeiras prestadoras de 
serviço de vídeo sob demanda. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ………………………………………………………….. 

…………………………………………………………………... 

XXII – vídeo sob demanda: oferta de conteúdo 

audiovisual, mediante requisição do usuário, por aplicação 

de internet especializada. 

……………………………………………………………” (NR) 

 

“Art. 32 ……………..…………………………………………... 

…………………………………………………………………... 

IV – a prestação de serviços de vídeo sob demanda por 

empresas estrangeiras.  

……………………………………………………………” (NR) 

 

“Art. 33. ………………………………………………………... 

………………………………………………………………….. 

IV – receita sobre serviços de vídeo sobre demanda 

prestados por empresas estrangeiras, na alíquota de 20% 

(vinte por cento). 

…………………………………………………………………... 

*C
D2

27
35

06
02

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. David Miranda
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227350602700
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§ 3º …………………………………………………………….. 

…………………………………………………………………... 

III – a cada ano, para os serviços a que se referem os 

incisos III e IV do caput deste artigo. 

…………………………………………………………………... 

§ 6º No caso das empresas estrangeiras prestadoras do 

serviço de vídeo sob demanda, mencionadas no inciso IV 

do caput, não será devida Condecine referente aos 

demais incisos do caput. 

§ 7º No caso das empresas estrangeiras prestadoras do 

serviço de vídeo sob demanda, mencionadas no inciso IV 

do caput, o valor de Condecine poderá ser descontado 

dos valores investidos no mesmo ano-calendário na 

produção de obras cinematográficas brasileiras ou de 

obras videofonográficas brasileiras” (NR) 

 

“Art. 35. ………………………………………………………... 

………………………………………………………………….. 

VI – empresas estrangeiras prestadoras do serviço de 

vídeo sob demanda, relativamente ao disposto no inciso 

IV do art. 32.” (NR) 

 

“Art. 36. ………………………………………………………... 

………………………………………………………………….. 

VII - anualmente, até o dia 31 de março, para os serviços 

de que tratam os incisos II e IV do art. 32 desta Medida 

Provisória.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023. 

JUSTIFICAÇÃO 

O setor de audiovisual é extremamente relevante na formação 

cultural de um povo. Não à toa, diversas nações, incluindo o Brasil, se *C
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preocuparam em estabelecer fontes de financiamento dessa modalidade de 

expressão da cultura nacional, fortalecendo sua atuação frente a uma 

competição assimétrica com empresas de escala global. 

Em nosso país, a Medida Provisória nº 2.228-1, de 2001, deu 

contornos legislativos a essa estratégia, criando a Ancine e estabelecendo as 

formas de incidência da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica (Condecine). Ao longo do tempo, essa legislação foi alterada, 

respondendo a evoluções no cenário nacional e internacional. Assim, o objetivo 

desta proposta é justamente adequar a legislação aos novos desafios. 

No período mais recente, foram grandes as mudanças, 

especialmente no que se refere ao uso de plataformas estrangeiras de 

streaming de vídeo, como Netflix, Amazon Prime e Disney+. O isolamento 

social impediu algumas formas de entretenimento, como frequentar salas de 

cinema, com isso, houve acelerado crescimento dessas plataformas, também 

conhecidas como VoD (Video on Demand). Essa nova realidade deve ser 

acompanhada pelas políticas públicas, de modo que elas não fiquem 

defasadas. 

A preocupação com o impacto das alterações mercadológicas 

em um mercado tão dinâmico como o de cultura e entretenimento para a 

coerência das políticas estatais não é exclusividade do Brasil. Recentemente o 

Ministério da Cultura francês anunciou medidas para obrigar plataformas de 

streaming a financiar cinema e audiovisual francês1. Também assim o fizeram 

a Espanha e o Chile. 

A proposta do presente projeto de lei é incluir essas 

plataformas estrangeiras de vídeo sob demanda que prestam serviços no Brasil 

como contribuidoras da Condecine, uma importante fonte de recursos para o 

audiovisual brasileiro. Com esse ajuste na legislação, mesmo que haja uma 

significativa mudança nos hábitos de consumo da população, será possível ter 

uma maior previsibilidade nos recursos para as políticas públicas setoriais, 

evitando-se instabilidades. 

                                            

1 Fonte: https://www.tsf.pt/mundo/franca-obriga-plataformas-de-streaming-a-financiar-cinema-e-

audiovisual-frances-13869181.html 
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Assim, esperamos que, com esta proposta, o cinema e o 

audiovisual brasileiros possam continuar produzindo material de alta qualidade, 

evitando-se futuras crises financeiras que tanto já prejudicaram o setor no 

passado. 

Sala das Sessões, em 9 de março de 2022. 

Deputado DAVID MIRANDA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior 

do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - 

PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento 

da Indústria Cinematográfica Nacional e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 1º Para fins desta Medida Provisória entende-se como:  

I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem 

som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos 

processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-

las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão;  

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma 

película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição 

seja prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;  

III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é um 

meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em 

imagens em movimento, com ou sem som;  

IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela 

cuja empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não tenha 

qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de radiodifusão 

de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por assinatura;  

V - obra cinematográfica brasileira ou obra videofonográfica brasileira: aquela que 

atende a um dos seguintes requisitos: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 10.454, 

de 13/5/2002) 

 

 a) ser produzida por empresa produtora brasileira, observado o disposto no § 1º, 

registrada na ANCINE, ser dirigida por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há 

mais de 3 (três) anos, e utilizar para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e 

técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
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b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em 

associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-

produção cinematográfica e em consonância com os mesmos; 

c) ser realizada, em regime de co-produção, por empresa produtora brasileira 

registrada na ANCINE, em associação com empresas de outros países com os quais o Brasil 

não mantenha acordo de co-produção, assegurada a titularidade de, no mínimo, 40% (quarenta 

por cento) dos direitos patrimoniais da obra à empresa produtora brasileira e utilizar para sua 

produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil 

há mais de 3 (três) anos. (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em 

qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por 

assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem obras 

cinematográficas e videofonográficas;  

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela cuja 

duração é igual ou inferior a quinze minutos;  

VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja 

duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;  

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela cuja 

duração é superior a setenta minutos;  

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo 

título, seja produzida em capítulos;  

XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo 

cinqüenta e no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição em 

meios eletrônicos; 

XII - minissérie: obra documental, ficcional ou de animação produzida em película 

ou matriz de captação digital ou em meio magnético com, no mínimo, 3 (três) e no máximo 26 

(vinte e seis) capítulos, com duração máxima de 1.300 (um mil e trezentos) minutos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIII - programadora: empresa que oferece, desenvolve ou produz conteúdo, na 

forma de canais ou de programações isoladas, destinado às empresas de serviços de 

comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de 

comunicação, que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem que sejam gerados e 

transmitidos por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIV - programação internacional: aquela gerada, disponibilizada e transmitida 

diretamente do exterior para o Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou 

veiculação, pelos canais, programadoras ou empresas estrangeiras, destinada às empresas de 

serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura ou de quaisquer outros serviços de 

comunicação que transmitam sinais eletrônicos de som e imagem; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

XV - programação nacional: aquela gerada e disponibilizada, no território 

brasileiro, pelos canais ou programadoras, incluindo obras audiovisuais brasileiras ou 

estrangeiras, destinada às empresas de serviços de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura ou de quaisquer outros serviços de comunicação que transmitam sinais eletrônicos 

de som e imagem, que seja gerada e transmitida diretamente no Brasil por empresas sediadas 

no Brasil, por satélite ou por qualquer outro meio de transmissão ou veiculação; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XVI - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária: aquela cuja matriz 

original de captação é uma película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, 

cuja destinação é a publicidade e propaganda, exposição ou oferta de produtos, serviços, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
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empresas, instituições públicas ou privadas, partidos políticos, associações, administração 

pública, assim como de bens materiais e imateriais de qualquer natureza; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XVII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira: aquela que 

seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, observado o disposto 

no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País há mais de 3 (três) anos, 

e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas e técnicos brasileiros 

ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002) 

XVIII - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira filmada no 

exterior: aquela, realizada no exterior, produzida por empresa produtora brasileira registrada na 

ANCINE, observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente 

no Brasil há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 1/3 (um terço) 

de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XIX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária estrangeira: aquela 

que não atende o disposto nos incisos XVII e XVIII do caput; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002, e com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, 

convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XX - obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de pequena 

veiculação: aquela que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, 

observado o disposto no § 1º, realizada por diretor brasileiro ou estrangeiro residente no País 

há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 2/3 (dois terços) de artistas 

e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 3 (três) anos e cuja veiculação esteja 

restrita a Municípios que totalizem um número máximo de habitantes a ser definido em 

regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

XXI - claquete de identificação: imagem fixa ou em movimento inserida no início 

da obra cinematográfica ou videofonográfica contendo as informações necessárias à sua 

identificação, de acordo com o estabelecido em regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.454, de 13/5/2002) 

§ 1º Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa brasileira aquela 

constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital 

total e votante seja de titularidade direta ou indireta, de brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder decisório da empresa. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 2º Para os fins do disposto nos incisos XVII, XVIII e XX deste artigo, entende-se 

por empresa brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no 

País, cuja maioria do capital seja de titularidade direta ou indireta de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 5 (cinco) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder 

decisório da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 3º Considera-se versão de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, 

a edição ampliada ou reduzida em seu tempo de duração, realizada a partir do conteúdo original 

de uma mesma obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária, e realizada sob o mesmo 

contrato de produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 4º Para os fins desta Medida Provisória, entende-se por:  

I - serviço de comunicação eletrônica de massa por assinatura: serviço de acesso 

condicionado de que trata a lei específica sobre a comunicação audiovisual de acesso 

condicionado;  

II - programadoras de obras audiovisuais para o segmento de mercado de serviços 

de comunicação eletrônica de massa por assinatura: empresas programadoras de que trata a lei 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
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específica sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.485, de 12/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA 

 

Art. 2º A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:  

I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional;  

II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais 

nos diversos segmentos de mercado;  

III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos 

meios eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória e exclusiva responsabilidade, 

inclusive editorial, de empresas brasileiras, qualificadas na forma do § 1º do art. 1º da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada por esta Lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002)  

IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA 

CINEMATOGRÁFICA NACIONAL CONDECINE 

 

Art. 32. A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - Condecine terá por fato gerador: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano 

seguinte à sua publicação) 

I - a veiculação, a produção, o licenciamento e a distribuição de obras 

cinematográficas e videofonográficas com fins comerciais, por segmento de mercado a que 

forem destinadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

II - a prestação de serviços que se utilizem de meios que possam, efetiva ou 

potencialmente, distribuir conteúdos audiovisuais nos termos da lei que dispõe sobre a 

comunicação audiovisual de acesso condicionado, listados no Anexo I desta Medida Provisória; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

III - a veiculação ou distribuição de obra audiovisual publicitária incluída em 

programação internacional, nos termos do inciso XIV do art. 1º desta Medida Provisória, nos 

casos em que existir participação direta de agência de publicidade nacional, sendo tributada nos 

mesmos valores atribuídos quando da veiculação incluída em programação nacional. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

Parágrafo único. A CONDECINE também incidirá sobre o pagamento, o crédito, o 

emprego, a remessa ou a entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, 

de importâncias relativas a rendimento decorrente da exploração de obras cinematográficas e 

videofonográficas ou por sua aquisição ou importação, a preço fixo.  

 

Art. 33. A Condecine será devida para cada segmento de mercado, por: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
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I - título ou capítulo de obra cinematográfica ou videofonográfica destinada aos 

seguintes segmentos de mercado:  

a) salas de exibição; 

b) vídeo doméstico, em qualquer suporte; 

c) serviço de radiodifusão de sons e imagens; 

d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura; 

e) outros mercados, conforme anexo.  

II - título de obra publicitária cinematográfica ou videofonográfica, para cada 

segmento dos mercados previstos nas alíneas "a" a "e" do inciso I a que se destinar; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

III - prestadores dos serviços constantes do Anexo I desta Medida Provisória, a que 

se refere o inciso II do art. 32 desta Medida Provisória. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 

12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua 

publicação) 

§ 1º A CONDECINE corresponderá aos valores das tabelas constantes do Anexo I 

a esta Medida Provisória.  

§ 2º Na hipótese do parágrafo único do art. 32, a CONDECINE será determinada 

mediante a aplicação de alíquota de onze por cento sobre as importâncias ali referidas. 

§ 3º A Condecine será devida: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 

13/5/2002, com redação dada pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

I - uma única vez a cada 5 (cinco) anos, para as obras a que se refere o inciso I do 

caput deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 

13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

II - a cada 12 (doze) meses, para cada segmento de mercado em que a obra seja 

efetivamente veiculada, para as obras a que se refere o inciso II do caput deste artigo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

III - a cada ano, para os serviços a que se refere o inciso III do caput deste artigo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, 

produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

§ 4º Na ocorrência de modalidades de serviços qualificadas na forma do inciso II 

do art. 32 não presentes no Anexo I desta Medida Provisória, será devida pela prestadora a 

Contribuição referente ao item "a" do Anexo I, até que lei fixe seu valor. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir 

do ano seguinte à sua publicação) 

§ 5º Os valores da Condecine poderão ser atualizados monetariamente pelo Poder 

Executivo federal, até o limite do valor acumulado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) correspondente ao período entre a sua última atualização e a data de publicação 

da lei de conversão da Medida Provisória nº 687, de 17 de agosto de 2015, na forma do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 687, de 17/8/2015, com redação 

dada pela Lei nº 13.196, de 1/12/2015) 

 

Art. 33-A. Para efeito de interpretação da alínea ‘e’ do inciso I do caput do art. 33 

desta Medida Provisória, a oferta de vídeo por demanda, independentemente da tecnologia 

utilizada, a partir da vigência da contribuição de que trata o inciso I do caput do art. 32 desta 

Medida Provisória, não se inclui na definição de ‘outros mercados’.” (Artigo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 14.173, de 15/6/2021, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado no DOU de 8/10/2021) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-687-17-agosto-2015-781382-publicacaooriginal-147816-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13196-1-dezembro-2015-781983-publicacaooriginal-148791-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13196-1-dezembro-2015-781983-publicacaooriginal-148791-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14173-15-junho-2021-791476-veto-pl.pdf
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14173-15-junho-2021-791476-veto-pl.pdf
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14173-15-junho-2021-791476-promulgacaodevetos-163561-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14173-15-junho-2021-791476-promulgacaodevetos-163561-pl.html
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Art. 34. O produto da arrecadação da Condecine será destinado ao Fundo Nacional 

da Cultura - FNC e alocado em categoria de programação específica denominada Fundo 

Setorial do Audiovisual, para aplicação nas atividades de fomento relativas aos Programas de 

que trata o art. 47 desta Medida Provisória. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.437, de 

28/12/2006)  

I - (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.437, de 28/12/2006) 

 

Art. 35. A CONDECINE será devida pelos seguintes sujeitos passivos:  

I - detentor dos direitos de exploração comercial ou de licenciamento no País, 

conforme o caso, para os segmentos de mercado previstos nas alíneas "a" a "e" do inciso I do 

art. 33;  

II - empresa produtora, no caso de obra nacional, ou detentor do licenciamento para 

exibição, no caso de obra estrangeira, na hipótese do inciso II do art. 33;  

III - o responsável pelo pagamento, crédito, emprego, remessa ou entrega das 

importâncias referidas no parágrafo único do art. 32; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano 

seguinte à sua publicação) 

IV - as concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços de 

telecomunicações, relativamente ao disposto no inciso II do art. 32; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano 

seguinte à sua publicação) 

V - o representante legal e obrigatório da programadora estrangeira no País, na 

hipótese do inciso III do art. 32. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada 

no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação) 

 

Art. 36. A CONDECINE deverá ser recolhida à ANCINE, na forma do 

regulamento: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

I - na data do registro do título para os mercados de salas de exibição e de vídeo 

doméstico em qualquer suporte, e serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura 

para as programadoras referidas no inciso XV do art. 1º da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 

de setembro de 2001, em qualquer suporte, conforme Anexo I; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

II - na data do registro do título para o mercado de serviços de radiodifusão de sons 

e imagens e outros mercados, conforme Anexo I; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.454, 

de 13/5/2002) 

III - na data do registro do título ou até o primeiro dia útil seguinte à sua solicitação, 

para obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira, brasileira filmada no 

exterior ou estrangeira para cada segmento de mercado, conforme Anexo I; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

IV - na data do registro do título, para o mercado de serviços de radiodifusão de 

sons e imagens e de comunicação eletrônica de massa por assinatura, para obra cinematográfica 

e videofonográfica nacional, conforme Anexo I; (Primitivo inciso V renumerado e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

V - na data do pagamento, crédito, emprego ou remessa das importâncias referidas 

no parágrafo único do art. 32; (Primitivo inciso VI renumerado e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11437-28-dezembro-2006-548875-publicacaooriginal-64088-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12485-12-setembro-2011-611410-publicacaooriginal-133578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2002/lei-10454-13-maio-2002-382900-publicacaooriginal-1-pl.html
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VI - na data da concessão do certificado de classificação indicativa, nos demais 

casos, conforme Anexo I; (Primitivo inciso VII renumerado e com nova redação dada pela Lei 

nº 10.454, de 13/5/2002) 

VII - anualmente, até o dia 31 de março, para os serviços de que trata o inciso II do 

art. 32 desta Medida Provisória. (Inciso revogado pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002, e acrescido 

pela Lei nº 12.485, de 12/9/2011, publicada no DOU de 13/9/2011, produzindo efeitos a partir 

do ano seguinte à sua publicação) 

 

Art. 37. O não recolhimento da CONDECINE no prazo sujeitará o contribuinte às 

penalidades e acréscimos moratórios previstos nos arts. 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996.  

§ 1º A pessoa física ou jurídica que promover a exibição, transmissão, difusão ou 

veiculação de obra cinematográfica ou videofonográfica que não tenha sido objeto do 

recolhimento da CONDECINE responde solidariamente por essa contribuição. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

§ 2º A solidariedade de que trata o § 1º não se aplica à hipótese prevista no parágrafo 

único do art. 32. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.454, de 13/5/2002) 

..................................................................................................................................................... 
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